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Exmo.(a). Senhor(a) 

Deputado(a) Regional 

 

 

 

           Horta, 25 de junho de 2025  

 

 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO À CONVOCATÓRIA  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos termos regimentais aplicáveis, informa-se V. Exa. que a reunião da Comissão 

Especializada Permanente de Economia, que se realiza, presencialmente ou com recurso a 

meios telemáticos, no dia 27 de junho de 2025, pelas 10h00, na Sala Castanha da  

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, da ilha de São 

Miguel, (algumas delegações da ALRAA poderão estar condicionadas, devido à 

reunião da Comissão Especializada Permanente de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável) passa a ter a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Audição do Presidente do Conselho Diretivo da Ordem dos Arquitetos nos Açores, 

Nuno Costa, no âmbito do Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 28/XIII/1ª 

(IL) - "Estabelece as normas aplicáveis à utilização e rentabilização do património 

imobiliário da Região Autónoma dos Açores"; (10h00) 

 

2. Audição do Presidente do Conselho de Administração do Grupo SATA, no âmbito 

do Requerimento apresentado pelo Grupo Parlamentar do CH, a fim do mesmo 

“esclarecer os Açorianos acerca dos constrangimentos que têm sido sentidos pelo 
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Grupo SATA, sobre a resolução destes problemas, como vai ser encarado o futuro 

a curto prazo e como pensa descomplicar a vida dos empresários que têm sido 

vítimas de decisões discricionárias da SATA”; (11h30) 

 

3. Apresentação e deliberação de diligências no âmbito do Projeto de Decreto 

Legislativo Regional n.º 39/XIII/1ª (BE) – “Mecanismo de compensação 

financeira aos pescadores da Região Autónoma dos Açores pela potencial quebra 

nas capturas resultantes da nova Rede de Áreas Marinhas Protegidas”; 

 

4. Proposta e votação de prorrogações de prazo de iniciativas regionais pendentes na 

Comissão. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 

 

 

 

Paulo José da Cunha Simões 


